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ESTADO DE GOIÁS 

PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA  

INDICAÇÃO Nº/1690 RL, DE 11 DE SETEMBRO DE 2025 

Autoria: Ver.Renato Lôbo. 

Ao Senhor 
Filipe Vilarins Lacerda 
Presidente da Câmara Municipal de Formosa 

 
Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser encaminhada a Srª. Simone Dias 
Ribeiro de Melo, Prefeita Municipal, Indicação que sugerindo a localização dos donos de lotes baldios do bairro 
Jardim Ipê - para tomar devidas providências quanto a limpeza. 
 

Câmara Municipal de Formosa, 18 de Agosto de 2025. 

 

 

 

 

Renato Lôbo 
Vereador 

 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A presente proposição tem como objetivo atender às demandas dos moradores do Setor Jardim Ipê. Trata-
se de um bairro que dá acesso a um córrego, área erma com vegetação alta, situação que tem causado 
incômodo à população local. Diante disso, solicito, primeiramente, a avaliação da área e que os 
proprietários sejam contatados para providenciarem a limpeza do local. 
 
Ante o exposto, solicito aos pares a aprovação desta matéria. 
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